
INDICAÇÃO Nº 928/2026
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES,
VEREADOR ANDERSON GOGGI
O Vereador Professor Jocelino, nos termos dos arts. 182 e 231 do Regimento Interno da
CâmaraMunicipal de Vitória, requer que seja encaminhada à Excelentíssima Senhora Prefeita
Cristhine Samorini, a presente

INDICAÇÃO
Para que a prefeita de vitória, por meio da secretaria competente, realize a sinalização
horizontal de uma faixa de pedestre na rua Barão de Monjardim nº32, bairro Centro
Vitória/ES.
Protocolo 156 n.º 2026.048.380
JUSTIFICATIVA:
A implantação de sinalização horizontal indicativa de travessia de pedestres no local indicado
faz-se necessária para reforçar a segurança viária e alertar os condutores sobre a existência
de área destinada à travessia de pedestres. A medida contribuirá para a redução do risco de
acidentes, promoverá maior proteção aos usuários da via, especialmente crianças, idosos e
pessoas com mobilidade reduzida, além de proporcionar melhor organização do trânsito e
incentivar o respeito às normas de circulação.

Vitória, Palácio Atílio Vivácqua, 12 de Junho de 2026.

Professor Jocelino
Vereador - PT
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